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DECRETO Nº 51/2023, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

“Regulamenta no âmbito da Administração 

Pública Municipal Direta, Autárquica e 

Fundacional, a atuação do agente de 

contratação, da equipe de apoio e da 

comissão de contratação e a atuação dos 

gestores e fiscais de contratos previstos na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá 

outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, no uso das atribuições contidas 

na Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO que cabe aos Municípios definir, em norma própria, regras 

específicas para o cumprimento das determinações gerais previstas na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonização das normas jurídicas, visando a 

máxima efetividade da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

D E C R E T A 

 

Disposições preliminares   

Art. 1º  Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da 

equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e 

fiscais de contratos, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 

fundacional. 

 

Art. 2° O agente público designado para o cumprimento do disposto neste Decreto deverá 

preencher os seguintes requisitos: 

 

I – Ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da administração pública; 
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II – Ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível 

ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada 

e mantida pelo Poder Público; e 

III – Não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

administração nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

  

Art. 3º Ressalvados os casos previstos em Lei, é vedado a qualquer agente público 

designado para atuar nos procedimentos licitatórios: 

I – Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, 

inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 

domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico da contratação; 

d) estabeleçam tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 

que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 

financiamento de agência internacional; 

e) oponham resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, 

retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em 

lei. 

 

Do agente de contratação e da comissão de contratação  

Art. 4º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela 

autoridade competente dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, sempre que 

possível, que assumirá a condução das atividades administrativas a partir da divulgação 

do edital, incumbindo-lhe impulsionar o procedimento administrativo, atuando de ofício 

ou mediante provocação de terceiros, julgando as propostas e a habilitação dos licitantes, 

manifestando-se sobre eventuais pedidos de esclarecimentos, impugnações ao edital e 

recursos e, executando quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação. 

 

§1° É possível a designação de mais de um agente de contratação, devendo para cada 

titular ser designado um suplente, que atuará em substituição àquele em caso de 

impossibilidade de atuação.  

 

§ 2º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame 

será designado pregoeiro. 

 

§3º O agente de contratação, responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo 

quando induzido a erro pela atuação da equipe. 
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Art. 5° Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação 

poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) 

membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.  

 

§1° A comissão de contratação ou de licitação e seus respectivos substitutos serão 

designados pelo prefeito em caráter permanente ou especial, conforme os requisitos 

estabelecidos neste Decreto, com a função de receber, examinar e julgar documentos 

relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.  

 

§2º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão será composta de pelo 

menos 3 (três) servidores efetivos, quando possível, admitida a contratação de 

profissionais para assessoramento técnico da comissão.  

 

Da equipe de apoio  

Art. 6° A autoridade competente designará ainda a equipe de apoio e os respectivos 

substitutos, cuja função é auxiliar o agente de contratação ou, quando for o caso, a 

comissão de contratação.  

 

Art. 7º Os membros da comissão de contratação também poderão atuar como equipe de 

apoio do agente de contratação. 

 

Art. 8° Equipe de Apoio será composta por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, sendo 

2 (dois) membros titulares e 1 (um) membro suplente. 

 

Da atuação do agente de contratação  

Art. 9° Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I – Impulsionar o procedimento da licitação, acompanhando os trâmites e tomando 

decisões em prol da boa condução do processo; 

II – Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, em 

relação à proposta mais bem classificada; 

c) coordenar a sessão pública; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 
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e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a 

possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento 

e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 

adjudicação e homologação. 

 

Da atuação do agente da equipe de apoio  

Art. 10.  Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 

contratação no exercício de suas atribuições. 

 

Da atuação da comissão de contratação   

Art. 11.  Caberá à comissão de contratação: 

 

I – Substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 9º, quando a licitação 

envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os mesmos 

requisitos para a designação dos agentes de contratação; 

II – Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto no art. 

9º; 

III – Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e 

a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de classificação; e 

IV – Receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares 

previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos estabelecidos em 

regulamento. 

 

Dos gestores e fiscais dos contratos  

Art. 12. Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos, serão 

representantes da administração designados pelo Prefeito para exercer as funções 

estabelecidas no art. 18 ao art. 21 deste Decreto, observado o seguinte: 

 

§ 1º Para o exercício da função, os gestores e os fiscais de contratos deverão ser 

formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da 

formalização do ato de designação. 

 

§ 2º  Na designação de que trata o caput, serão considerados: 

 

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 

II - a complexidade da fiscalização; 

III - o quantitativo de contratos por agente público;  
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IV - a capacidade para o desempenho das atividades; e 

V – as limitações próprias do órgão em relação ao quantitativo de servidores.  

 

§ 3º  Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por setor do 

órgão ou da entidade designado pela autoridade de que trata o caput. 

 

§ 4º  Na hipótese prevista no § 3º, o titular do setor responderá pelas decisões e pelas 

ações tomadas no seu âmbito de atuação. 

 

§ 5º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento 

extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos 

substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal 

caberão ao responsável pela designação. 

 

Art. 13. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 

contratados pela administração, observado o disposto no art. 23 deste Decreto. 

 

Art. 14. O encargo de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo agente 

público. 

 

Art. 15. Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o 

cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu 

superior hierárquico. 

 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, a autoridade competente poderá 

providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, 

conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a 

qualificação requerida, observado o disposto no art. 12. 

 

Atividades de gestão e fiscalização de contratos 

Art. 16.  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

 

I – gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 

eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

II – fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 

execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a 

qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis 

com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado 

pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa; 
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III – fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos administrativos 

contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao 

controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações 

e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; e 

IV – fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos 

técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em 

setores distintos ou em unidades desconcentradas do órgão. 

 

Parágrafo único. Quando não designado gestor do contrato, o encargo será exercido pelo 

secretário da pasta e, na hipótese de o contrato contemplar mais de uma secretaria, pelo 

secretário de administração geral.  

 

Art. 17. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de 

fiscalização ou por agente público único, assegurada a distinção das atividades. 

§ 1º A distinção das atividades de que trata o caput não poderá comprometer o 

desempenho das ações relacionadas à gestão do contrato. 

§ 2º Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do art. 16, o órgão ou a 

entidade poderá designar representantes para atuarem como fiscais setoriais nos locais de 

execução do contrato. 

 

Gestor de contrato 

Art. 18.  Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar em relatório os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 

inciso I do caput do art. 16; 
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VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

quando houver, com apoio do (s) fiscal (is); 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente 

para tal, conforme o caso. 

 

Fiscal técnico 

Art. 19.  Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação; 

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
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VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

quando houver, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial; 

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; e 

X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

Fiscal administrativo 

Art. 20.  Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e 

ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

quando for o caso, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial; 

VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; e 

VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 22, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

Fiscal setorial 

Art. 21.  Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais ao seu substituto, exercer as atribuições de que tratam o art. 19 e art. 

20. 

 

Recebimento provisório e definitivo 

Art. 22.  O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, administrativo ou 

setorial e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela 

autoridade competente. 
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Parágrafo único.  Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório 

e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 

3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Terceiros contratados 

Art. 23.  Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os fiscais 

de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será observado o seguinte: 

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 

contrato; e 

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 

Princípio da segregação das funções 

Art. 24.  O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente 

público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir 

a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 

 

Parágrafo único.  A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput: 

I -  será avaliada na situação fática processual; e 

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) da consolidação das linhas de defesa;  

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto da 

contratação; e 

c) as limitações próprias do órgão em relação ao quantitativo de servidores. 

 

Decisões sobre a execução dos contratos 

Art. 25.  As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos 

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão 

efetuados no prazo de 90 (noventa dias), contados da data do protocolo do requerimento, 

exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 

§ 1º  O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 

que motivado. 

§ 2º  As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor 

do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências. 

 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

Art. 26. O agente público designado para o cumprimento do disposto neste Decreto 

contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do 
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próprio órgão ou entidade para o desempenho das funções essenciais à execução das suas 

funções. 

 

§ 1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta 

a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas internas do órgão ou 

da entidade quanto ao fluxo procedimental. 

 

Orientações gerais 

Art. 27.  Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, poderão editar normas 

internas relativas a procedimentos operacionais a serem observados, pelos gestores e 

pelos fiscais de contratos, observado o disposto neste Decreto. 

 

Art. 28 Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Baixa Grande em 28 de março de 2023. 

 

 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 52/2023, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 

20 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021, PARA ESTABELECER O 

ENQUADRAMENTO DOS BENS DE 

CONSUMO ADQUIRIDOS PARA SUPRIR 

AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

NAS CATEGORIAS DE QUALIDADE 

COMUM E DE LUXO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, no uso das atribuições contidas 

na Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO quanto disposto no art. 20, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que veda a aquisição de artigos de luxo pela Administração Pública;  

 

CONSIDERANDO que cabe aos Municípios definir, em norma própria, regras 

específicas em relação ao que dispõe o art. 20, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

 

DECRETA: 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da Administração Pública Municipal nas categorias de qualidade 

comum e de luxo. 

 

Parágrafo único. Em contratações realizadas com a utilização de recursos da União, 

oriundos de transferências voluntárias, deverão ser observadas as disposições do 

regulamento federal aplicável. 

 

Definições 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

 

I - Bem de luxo - bem de consumo com qualidade, preço, características técnicas e 

funcionais superiores às necessárias para o atendimento da demanda identificada, que 

possui características tais como:  

 

I - Bem de luxo  
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a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

 

II - Bem de qualidade comum - bem de consumo que atenda restritamente a qualidade, 

preço, características técnicas e funcionais necessárias ao atendimento da demanda 

identificada; 

 

III - Bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

 

a) Durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 

dois anos; 

b) Fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 

perda de sua identidade; 

c) Perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração 

ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) Incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 

características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à 

essência do bem principal; ou 

e) Transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 

intermediária para a geração de outro bem;  

 

Classificação de bens 

Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme 

conceituado no inciso I do caput do art. 2º, o seguinte:  

 

I - Relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 

principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem.  

 

II - Relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do 

tempo, em função de aspectos como: 

 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico 

 

Vedação à aquisição de bens de luxo 

Art. 4º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos 

termos do disposto neste Decreto. 

 

Art. 5° - Não será enquadrado como bem de luxo aquele que: 
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I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de 

mesma natureza; 

 

II - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão 

ou da entidade. 

 

Bens de luxo na elaboração do plano de contratação anual 

Art. 6º As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as 

unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos 

de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas como bens de consumo de 

luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas 

retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

 

Normas complementares 

Art. 7º O (a) Secretário (a) Municipal de Administração poderá editar normas 

complementares para a execução do disposto neste Decreto. 

 

Vigência 

Art. 8° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Baixa Grande em 28 de março de 2023. 

 

 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 53/2023, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

“REGULAMENTA NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL DE BAIXA GRANDE, A 

CONTRATAÇÃO DIRETA E A PESQUISA 

DE PREÇOS PREVISTAS NA LEI Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE 

DISPÕE SOBRE A LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, no uso das atribuições contidas 

na Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Estado definir, em norma própria, regras específicas 

para o cumprimento das determinações gerais previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonização das normas jurídicas, visando à 

máxima efetividade da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

D E C R E T A 

 

 

Disposições preliminares  

Art. 1° Este Decreto regulamenta a contratação direta e a pesquisa de preços de que trata 

a Lei Federal no 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito Da Administração Pública 

Municipal Direta, Autárquica e Fundacional de Baixa Grande (BA), aplicando-se 

inclusive às contratações de obras e serviços de engenharia, no que couber. 

 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de 

preços coletados, devendo-se desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 
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inconsistentes e os excessivamente elevados, ressalvadas incongruências devidamente 

justificadas; e 

II - Sobrepreço: preço orçado para a licitação ou contratação em valor expressivamente 

superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou 

a contratação for por preços unitários, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a 

contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada; 

 

Art. 3° A elaboração do estudo técnico preliminar, do termo de referência, do projeto 

básico ou projeto executivo e da análise de riscos será opcional nos seguintes casos: 

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos 

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independente 

da forma de contratação; 

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021; 

III - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021; 

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou 

apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a 

serviços contínuos; 

V - Contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a 

simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade 

daqueles instrumentos, o que deverá ser devidamente justificado no processo. 

Parágrafo Único - Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos I e II do art. 75 da Lei Federal no 14.133/2021, deverá ser observado o somatório 

da despesa realizada com objetos de mesma natureza, para o exercício em que ocorrer. 

 

Pesquisa de preços  

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do 

bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, 

fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

Art. 5º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I – Descrição do objeto a ser contratado; 

II – Caracterização das fontes consultadas; 

III – Método aplicado para a definição do valor estimado; 

IV – Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com 

fornecedores; e 
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V – Data, identificação e assinatura do (s) servidor (es) responsável (is). 

 

Art. 6º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado na contratação 

direta para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, consolidada em mapa 

comparativo, será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, de forma 

combinada ou não: 

 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços, observado 

o índice de atualização de preços correspondente; 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive Ata de registro 

de preços; 

III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal ou estadual e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 

de antecedência da data da pesquisa de preço, contendo a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 

não tenham sido obtidos orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data 

da pesquisa de preço; 

V - Pesquisa na base nacional ou estadual de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 

das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preço. 

 

§1° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 

estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos incisos I a IV deste artigo, poderão 

ser utilizados preços praticados pelo contratado em contratações semelhantes de objetos 

de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

§2° Qualquer que seja o parâmetro utilizado, deve ser comprovado por juntada aos autos 

de documentos correspondentes, ainda que se trate de manifestação de desinteresse em 

ofertar cotação ou certidão de não localização de dados. 

 

§3° A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores 

habituais da Administração e que integrem a base de dados cadastral do sistema de 

compras do Município. Na falta desses, a solicitação de cotação deverá ser encaminhada 

ao maior número de fornecedores possível e, na falta desses, poderá ser realizada através 
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de pesquisas na internet ou com outros órgãos da Administração Pública, cujos 

fornecedores possam realizar o fornecimento ou executar o serviço. 

 

§4° Considera-se contratado habitual da Administração, aquele que tenha mantido com a 

Administração Municipal, contrato (s) vigente (s) por mais de 3 (três) anos consecutivos 

ou ao menos 2 (dois) contratos dentro do mesmo exercício financeiro.  

 

§5° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do 

bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, 

fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, devendo ainda ser 

desconsiderados os preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios 

fundamentados e descritos no processo administrativo. 

 

§6° O orçamento realizado com fornecedor terá, em regra, o prazo de validade de 6 (seis) 

meses. Caso esteja com sua data de validade vencida, será solicitado um novo ou 

revalidado mediante declaração do representante legal da empresa, mantendo as 

condições apresentadas anteriormente, sendo necessário, no entanto, informar nova data 

de validade do orçamento; 

 

Art. 7º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 

sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 

trata o art. 6º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados. 

 

§ 1º Para os fins do caput, considera-se: 

I - média: obtida somando os valores de todos os dados e dividindo a soma pelo número 

de dados. 

II - mediana: depois de ordenados os valores por ordem crescente ou decrescente, a 

mediana é o valor que ocupa a posição central, se a quantidade desses valores for ímpar, 

ou a média dos dois valores centrais, se a quantidade desses valores for par. 

III - menor dos valores: quando o bem ou serviço for executado por algumas poucas 

empresas em ambiente de baixa competição econômica o preço estimado poderá ser 

aquele de menor valor dentre os obtidos.  

 

§2º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos para obtenção do preço estimado, 

desde que devidamente justificados nos autos. 
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§3º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em 

menos de 3 (três) preços, desde que devidamente justificada nos autos. 

 

Art. 8° A solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por e-mail, por 

aplicativo que a empresa/fornecedor tenha como canal de comunicação com clientes, por 

ofício ou ainda, de forma pessoal, pelo agente público responsável, de tudo juntando 

documentação comprobatória, mesmo dos fornecedores que não enviaram propostas 

como resposta à solicitação. 

 

§1º O prazo de resposta conferido ao fornecedor deverá ser compatível com a 

complexidade do objeto, não podendo ser inferior a 3 (três) dias úteis, devendo o pedido 

e a resposta do fornecedor serem juntados aos autos, com os dados necessários à sua 

correta identificação. 

 

§2º Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e-mail, este deverá ser 

encaminhado com a opção de aviso de “recebimento”. No caso de aplicativo de conversas 

(whatsapp, telegram ou assemelhados) deverão constar os prints das conversas e 

documentos que forem enviados ou recebidos. 

 

Art. 9° Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter mais de uma 

cotação, e se julgar necessário, valer-se dos procedimentos abaixo: 

 

a) Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referências (SINAPI, FNDE, CDHU, PINI, DERTINS, CMED, ANP e outras agências 

do Governo Federal, OAB, Conselhos Classistas, etc); e 

b) Utilização de dados de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que contenham a data e hora de acesso ou que sejam devidamente certificados pelo 

agente; 

c) Contratações similares feitas pela Administração Pública, preferencialmente num raio 

de até 200 km do Município, em execução ou concluídas no período de até 1 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços e desde que acessíveis pelos meios digitais de busca 

na internet. 

 

Art. 10 Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três) fornecedores, poderá ser 

divulgado aviso de contratação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura pelo prazo mínimo 

de 3 (três) dias úteis contendo a especificação do objeto pretendido e a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas de eventuais interessados.  

 

Art. 11 O agente público autor da pesquisa de preços responsabiliza-se funcionalmente 

pela informação produzida nesta etapa, devendo atenção aos riscos de orçamentos 
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incompatíveis aos padrões de mercado e que podem culminar com aquisições não 

vantajosas. 

 

Procedimento da contratação Direta  

Art. 12 O procedimento de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da 

Lei 14.133/2021; 

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VII - Justificativa de preço; 

VIII - Autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único – O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e mantidos à disposição do 

público em site ou sistema eletrônico oficial do Município, bem como Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatura, 

nos termos do inciso II do artigo 94 da Lei n° 14.133/2021. 

 

Art. 13 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços poderá ser realizada 

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

 

Art. 14 As contratações de que tratam os incisos I e II do caput do art. 75 da Lei 

14.133/2021 serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso no sítio 

eletrônico oficial do Município, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração 

em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 

Do Procedimento de Dispensa Eletrônica  
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Art. 15 O aviso da Dispensa Eletrônica será divulgado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do 

Município de Baixa Grande.  

 

Art. 16 Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos nos manuais de acesso e 

operacionalização do Sistema de Compras adotado pelo Município de Baixa Grande. 

 

Art. 17 O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

 

Art. 18 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

Art. 19 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado 

o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

 

§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

Art. 20 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

Art. 21 O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema, do recebimento de seu 

lance. 

 

Art. 22 Encerrado o procedimento de envio de lances, o órgão ou entidade realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço, em relação ao estipulado para a 

contratação. 
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Art. 23 Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo estimado para a contratação, o órgão ou a entidade 

deverá negociar condições mais vantajosas. 

Parágrafo Único - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 

do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

Art. 24 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

Art. 25 Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio 

do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado pelo vencedor. 

Parágrafo único - No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação 

de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores 

readequados à proposta vencedora. 

 

Art. 26 Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 27 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas, o fornecedor será 

habilitado. 

Parágrafo único - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

Art. 28 No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas 

ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

Parágrafo único - O disposto nos incisos I e III do caput deste artigo poderá ser utilizado 

nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 
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Art. 29 Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado 

à autoridade competente para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 

observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 30 Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Baixa Grande em 28 de março de 2023. 

 

 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 54/2023, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre o marco temporal de transição 

de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública Municipal direta, 

autárquica e fundacional. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, no uso das atribuições contidas 

na Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, em seu arts. 191 e 193, 

inciso II, ao estabelecer o prazo de dois anos para se operar a revogação das Leis Federais 

8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520 de 17 de julho de 2002 facultou à Administração, 

nesse interregno de transição entre os regramentos jurídicos, licitar ou contratar 

diretamente de acordo com seu texto ou de acordo com a lei antecedente e normas 

correlatas até então vigentes; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 

1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública municipal direta, autárquica e 

fundacional. 

 

Art. 2º Os órgãos e entidades integrantes da Administração Pública de que trata o art. 1° 

deste Decreto, poderão optar por licitar ou contratar diretamente com fundamento na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ou na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, inclusive licitações para registro de preços, desde que a opção seja formalmente 

indicada no processo administrativo e aprovada pela autoridade competente, até o dia 31 

de março de 2023. 

 

§1º - Na hipótese de que trata o “caput” deste artigo, a legislação aplicada regerá a 

contratação durante toda sua vigência, vedada a combinação com a Lei Federal 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

§2º - Após realizada a opção de que trata este artigo e ainda durante a fase preparatória, 

é possível que a autoridade competente, justificadamente, decida pela realização da 

licitação ou contratação com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

desde que sejam observados todos os seus requisitos. 

 

Art. 3° As atas de registro de preços resultantes de licitações em que tenha ocorrido a 

opção de trata que o art. 2° deste Decreto, poderão ser utilizadas durante o todo o prazo 
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de sua vigência, observando o limite legal de 1 (um) ano, sendo possível celebrar 

contratações ou admitir adesões, conforme estabelecido no respectivo instrumento 

convocatório. 

 

Art. 4° Os editais de licitação e os extratos das ratificações da contratação direta de que 

trata o artigo 2° deste Decreto serão publicados no Diário Oficial do Município, 

obrigatoriamente, até o dia 31 de dezembro de 2023. 

 

Parágrafo único – Nas hipóteses de contratação direta não sujeitas à ratificação, a 

celebração do contrato deve ocorrer até a data prevista no “caput” deste artigo. 

 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Baixa Grande em 28 de março de 2022. 

 

 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 055, DE 29 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

“Torna sem efeito a publicação da Lei Municipal nº. 

464, de 20 de março de 2023, publicada no Diário 

Oficial  do Município de Baixa Grande -BA e dá outras 

providências”  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA 

BAHIA ,  no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição 

Federal  e Lei Orgânica do Município de Baixa Grande, BA, e em 

cumprimento às normas constitucionais vigentes que lhe confere o cargo:  

 

CONSIDERANDO que houve erro material na publicação da Lei 

Municipal nº.464, de 20 de março de 2023, que altera a Lei  Municipal 293, 

de 30 de maio de 2016 e dá outras providências , com a inserção indevida;  

 

CONSIDERANDO ,  ainda, que a Lei Municipal nº. 464, de 20 de março de 

2023, ainda não atingiu efeitos no mundo jurídico;  

 

CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela, que estabelece que a 

Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos,  

anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 

inoportunos;  

  

CONSIDERANDO que a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal 

preceitua que "Administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá-los,  por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial”.  
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D E C R E T A :  

 

Art. 1º - Torna sem efeito a publicação da Lei  Municipal nº.  464, de 20 

de março de 2023 publicada no Diário Oficial  do Município de Baixa 

Grande nº. 960, de 20 de março de 2023, que altera a Lei  Municipal  293, 

de 30 de maio de 2016, e dá outras providências.  

 

Art. 2º  -  O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 

sede da Prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 

29 DE MARÇO DE 2023.  

 

 

 

 

 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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